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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 090, DE 21 DE JANEIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública municipal ANA PAULA
VIEIRA PACAGNELLA, Faxineiro, constante na Portaria nº
726, de 05/11/2024, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

11/07/2025 30/09/2025

04/08/2025 01/10/2025

08/09/2025 02/10/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

*Republicada por ter saído com incorreções.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 096, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º –  Exonerar,  a partir  de 27 de janeiro de

2025, DANILO DUGAICH RIBEIRO LIMA, RG XX.065.70X-
X,  do  cargo  de  Diretor  de  Administração  e
Planejamento,  contratado  em  comissão  através  da
Portaria  nº  053,  de  09  de  janeiro  de  2025.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 097, DE 24 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  nomeação  de
p e s s o a l  e m  c a r g o  d e
provimento em comissão que
especifica, de conformidade à
estrutura  administrativa  (Lei
nº  2.561  de  26  de  abril  de
2017).”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º. NOMEAR, a partir  de 27 de janeiro de

2025, o Sr. DANILO DUGAICH RIBEIRO LIMA, portador do
documento  de  identidade  RG  nº  XX.065.70X-X,  para
exercer  as  funções  inerentes  ao  Cargo  de  Secretário
Munic ipal  de  Administração,  F inanças  e
Planejamento, de provimento em Comissão, na Prefeitura
Municipal de Santo Anastácio, enquadrado na Lei Municipal
nº 3.113/2024, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 099, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Transferir, a partir do dia 27 de janeiro de

2025, a servidora pública municipal ELOISA DOS SANTOS
ALMEIDA, Escriturário II, lotada na ESF “Dr. Aloisio Muniz
de  Andrade”  para  prestar  serviços  junto  ao  Setor  de
Tesouraria.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 100, DE 07 DE JANEIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

R E S O LV E:
Art. 1º - Revogar, a partir de 27 de janeiro de 2025, a

Portaria nº. 464, de 05 de julho de 2024, que designou
a Servidora Pública Municipal, VIVANA INÊS GUEIRADO
BARRETO,  para  exercer  a  função  gratificada  de
Coordenador de Serviços,  junto ao CRAS – Centro de
Referência de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
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data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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